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'PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 2.073/79  

CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 	CO 

DEC, ESTABELECE DICTRIZCS DE AÇO EM CASO DE FATOS / 

.WVES3S E D4 CUTPS POVIDCtJCIAS, 

A Crnara Municipal zi 	elhairo Lafaicto decta o 

u, Prefeito Municipal, concono a seguinte Lei: 

ART. 19 - A aço adrninstrativa Municipal da dof'eea permanente 

contra qualquer fato anormal ou advcso obedecerá'ce 

dirat'izes o normas estabolacíd2s no forma duata lei. 

ART. 20 	Vice criada a Coordenaria Municipal da Defesa Cjiil, 

CONDEC, na forma cstoblecide pela presente Lei. 

ART. 39 	A Coordonadoris Municipal da Defesa Civil, COMDEC, cons 

titui o Instrumento do artjculoço da esforços da Pro. 

feitura com is demais entidades públicas a privadas / 

existentes na jurisd±çco municipal, além de rticulerac 

com a Coordenadoria ragicnal da Defesa Civil 	EDEC, a 

coir, a Coordenadoria Estadual da Dose Civil 	CCDEC, na 

qualidade da intcrante dn 5!atsma Estadual da Dofese / 

Civil.  

§ 10 sorá aarpra cm re do cooperaçc a - tuaçc du CCiDCC, 

Junto Ca enFidads públicas e privadas e 	tantu na ju 

ristiçao 

 

do municipilro 

	

§29. 	O Prefeito iunicip.i. daaignar raprooentontee das ÓrOB. 

de administraçc direta e indircta damuniciplo a convi. 

dará raprosantanteo dos 6rcs civis e militaaaa das se—

feras federais a estaduais aLatontes na crsa o tambm / 

das entidades privadas que porticparo da COMDCC. 

	

ART. 4 	A COMDCC ficará diretamente subordinada ao Preaito Mu 

nicipal ou ao eventual substituto. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ART. 5Q 	A Ccordcrnadoria Municipal do D&'sa Civil 	CMXC, 
Integra o Gabinete do Prefeito ü 60 cotrutura da sa 

guinte forma: 

1 Coordenador da Dosa Ciuil 
11 

 

Conselho do Entídzdas no Govnmcntais 

111 	Scicrotaro Executíva  

1 	Posto do Cciiunicuçu 

2 	Grupo do Vistoria 

IV — Aroos da Doias e Apo5o 

V 	trezis de Csnunioaço Scca1 

§ l 	Oe I'unconzrics cornponentos da CCFDEC saro doslados da 

setor do pessoal da Prefeitura, excato o psssoci. inturan. 

te do Conselho de Entidades não Governamentais, aoin nu5 

para a receita municipal. 

§ 29 	O Coordenador Punicipo1 de Defesa Civil púdorá tcistituir 

Grupos do Trabalhos EspaciaIs, em função do objotivos as 

pacíficos pr detarminadoa e de duraço terparrLo, ïnto 

grados por representantes dos 6r9o3 diretamente interos' 

sdos ao assunto cm questão. 

32 	No Conoolho da Entidad3s no Gsvanarncntaie, CEJG, saro 

agrupados os representantes doo mnstituioss convidadas 

depois do vcrirrdas as suas rcais potencÍalLddec. 

ART. E - Fico o Courdonador Municipal da Disfeusa Civil ZnCarregodo 

da c1boror um Regime Interno de funcionamento da COMOC, 

contando atribuiçee a corpetarLa d; todo estrutura opr 

aentando OD aorhor Prefeito Municipal para a oprovao. 

ART. 72 - Rovogan-sa co diap içaac cu c3ria, nntrondo cst lei 

cm vigor na dato do sua publica-o. 

Mondo, port3nto o todas as Ewtoridadas a quom o conheci 

tento a exscuçl,o desta lei partancar que e cumpram 

cuaprlr to intaírornenta como nela ao cont&n. 

PALÁCIO DA PCFCITUA 4LUICIPAL DE CONSELHEIRO LFAIETE J  

AOS 23 do FEV 	IFC DE 1979. 
/ 	1 

f/ Pret(sto rAc 3a1  

/ 
1 



•S) 1F E,  A, :c C) i •: 	:t: t: (J 

:os C:MIss5E:s , 	i:t: 	G'JFo ':W. 

f 

-V E:  

I:.: 	 E 
Li 	o 

ï:i: 	(ttJIE   

COtl)JEC 	 c::.::::j 	::c» 	1C)Y ç:. 	€j 
J.:i.'.:.t:i> J.J. t:(::), 	:::ji:. -  c:):,(j-t: 

t:kd: 	:>ic) 	:1.!'tï( 	::..tcr 	 p:).:i.:.: 	V"iiI]r:k 
c É p J.: 	><•• 	).  

:-rc)i::t(:) 	CE: 	 :c" 	 :Lrc)c:1.L:i.c:.ctE 

i.n 	i ci :c e 

1)k ):: 	 •rlkJj(l-::; 


